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EDTTAL PREGÃO ELETRONTCO N'013/2021- SEMASC - REGISTRO DE PREçOS

O IVIUNICÍPIO DE BARAUNAy'RN, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERES5ADOS, QUE A
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREçOs NA MODALIDADE PREGÃO, NA

FORMA ELEÍRÔNICA, COM CRITÉRIO DE.IULGAMENTO MENOR PREçO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N9

10,520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2O19,DO DECRETO N9

027/2077, DO DECRETO Ne 7.745, DE 05 DE rU NHO DE 2012, DO DECRETO Ne 8.538, DE 06 DE OUÍUBRO DE 2015,

APLICANDO-SE, SU BSID IARIAM ENTE, A LEI N9 8.666, DE 21 DE ]UNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS

NESTE EDITAL, LEICOMPLEMENTAR N9 123/06 E 14712014, SUBSIDIARIAMENTE, PEI.A LEI N98.666/93 E DEMAIS

LEGtSLAçÃO,5OB AS CONDTçÕES ESTABELECTDAS NESTE ATO CONVOCATóRrO E ANEXOS.

os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrÔnica

www.portaldecom rasoublicas.com.br O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o

procêsso licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com

os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etâpa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;

indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.
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1. DO OEJETO.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de jultamênto adotado será o menor preço do ITEM/LOTE, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto,

2. DO REGISÍRO DE PREçOS.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Re8istro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAT DE COMPRAS PUBLICAS que permite a

participação dos interessados na modalidade t-tCtfnfÓRtn pRfeÂO, em sua FORMA ELETRÔNlCA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sÍlio yttgg4o-q.1.!9!9c_992y-g5pg!!j9asÍom.br:

3,3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsa biliza -se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsa bilidad e do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS

PUBLICAS e mantê-los atualizados .iunto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.1, A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

ha bilitação

.A
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4. DA PARTTCTPAçÃO rO pnseÃO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAçÃO DE PESSOA

JURíDtcA EspEctAuzADA No FoRNEctMENTo DE URNAS FúNEBRES, TRANSIADo E oRNAMENTAçÃo, EM

ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO

MUNICíPIO DE BARAÚNA/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos.
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PoRTAL oE COMPRAS PUBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o micÍoempreendedor

individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

4.3. NÃO pODERÃO PARTTCTPAR DESTA LlClrAÇÃO OS INTERESSADOS

4,3.l.Proibidosdeparticipardelicitaçõesecelebrarcontratosadministrativos,naformadalegislaçãovigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3,3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

4.3,4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei ne 8.666, de 1993;

4.3.5, Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 / 2Ol4-Í CU -P lenáÍ iol.

4.4. COMO CONDrÇÃO PARA PARTIC|PAÇÂO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SlM" OU "NÃO" EM CAMPO

PRÓPRIo Do SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAçÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apta

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o eíeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na LeiComplementar ne 123, de 2006, mesmo que micÍoempresa, empresa de pequeno

porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Editale seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação deíinidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

4,4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

.(
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4.4.5. Que não emprêga menor de 18 anos em trabalho noturno, pêrigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da
Constitu ição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP ns

2, de 1"6 de setembro de 2009.

4.4.7. Que nâo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou Íorçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art. 5e da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS OOCUMENTOS DE HABILITAçÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema elêtrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa

de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

5.3, As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscale trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da LC ns 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de neEócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANÍE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO,

DOS SEGUINTES CAMPOS:

5.1.1. Valor unitário e totâl para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

n
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6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada

6.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sEssENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quândo participarem de licitações públicas;

7. DA ÀBEITURA DA SE§ÃO, Clri§SrFrCAçÂO DAs PnOPOSTA§ E ÉORMUIÂçÃO DE TANCE§.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

7.2,2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real portodos os participantes.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os llcitantes deverão encaminhar Iances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

â,t,

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado d€ acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último

por êle ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em lelaçlo qg5

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá tet. fn
7,9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre Iances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente

descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÔes

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistêma eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico parâ o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes

.l
:+*

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

prim eiro.
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do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, htto://www.portaldecomprasDublicas'com.br, quando

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nq 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno Porte que se encontrârem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do itêm anterior terá o direito de encaminhar uma última ofertâ para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microêmpresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identiíique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. euando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,

o critério de desempate será aplicado exclusivãmente entre as propostas que fizerem jus às margens de

preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art

3e, § 29, da LEI Ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

*

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifestê no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.28.2. Ptoduzldos por empresas brasileiras;
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7.28.4. Ptoduzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidadê

previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7,30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.3o.2.opregoeirosolicitaráaolicitantemelhorclassificadoque/noprazodeffi,enviea
proposta adequãda ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIOADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao ob.ieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do aft. 7e e no § 99 do art. 26 do Decrêto n.e

1,O.O24/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço finalsuperior ao preço máximo

fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que âpresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respêctivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenhâ estabelecido limites mínimos, exceto quando

se reÍerirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

8,3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro po derá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de sob pena de não aceitação da proposta

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

,.,1'

aP
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro
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8.5.2. Dentre os documentos passÍveis de solicitação pelo PreBoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior ênvio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta:

8,5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padróes de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitante classificado em prim€iro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de l§I úteis contados da solicitação.

8.5.3,1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locale horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cu.ia presença será facultada a todos os intêressados, incluindo os demais

licitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atrâso na entrega, sem justificativa aceita

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas nestê Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de RefeÍência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

pelos licitantes no prazo de 10 (DEz) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

d ireito a rêssarcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação

8.7, Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua continu idade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou

o lance mais vântajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições

diversas das previstas neste Edital.

+
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8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociâr com o licitânte para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do slstema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova veriíicação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes êstabelecida, se Íor o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

9. DÂHAS|UTÀçÃO.

9,1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAçÃO DO LICITANTE DETENTOR DA

PRoPosTA CLAssIFICADA EM PRIMEIRo LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAs

CONDIÇÕEs DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEçA A

pARTtClpAçÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS

INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA N05 SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Possuir Cadastro do Portalde Compras Públicas;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (www.oortaldatransparencia.Pov.brl );

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidâde Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus. br/im probidade-ad m/consultar-requerido. php ).

9.1,4. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de contas da União TCU

htt ps://contas.tcu gov. brlords/ f? p=1660:3:0

9.1,5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas âo

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.l.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadâs no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.S.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

sim ilares, dentre outros.

+

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassiÍicação'
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9.1.8. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lêi Complementar nq 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçôes constantes do PORTAT DE COMPRAS

pUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitânte, exceto se a consulta aos

sÍtios eletÍônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões)válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilltação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Editale já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,

via sistema, no prazo de I, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.6. Se o Iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matri2.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filialcom diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitação:

9.8. HABILITAçÃO JURíDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresâs Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de m icroem preendedor individual - MEI: certificado da condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidâde no

\.Âât'0-

EDIT

4"
sítio www.portaldoem preendedor.sov.br;

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL

DÊ COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação

econômica financeira e habilitação técnica.
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9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou aBência;

9,8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicâs da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. L07 da Lei ne 5.764, de 1971;

9.8.8. Os documentos acima deverão estâr acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas.Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu radoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

02/LO/2O14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procu radora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço {FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação dâs Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

9.9.5. prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.6. prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja quatificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação - {'.í '!'
9.10. QUAUHCAçÃO rCOnÔrutco-rlNANcElRA. -, 1

1,.

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:decreto de autorização;
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9.10.1. Certidão Negâtiva de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei ne 11.10L,

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta)dias, ou que esteia

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigÍveis e apresentados

na Íorma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último

exeÍcício financeiro. (Art. 3e do Decreto ne 8.538, de 2015);

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício socialvigentê, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2,3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoriâ

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação

das fórmu las:

Ativo Circulante + Realizável a LonBo Prazo
Lb= p*

Ativo Total
Passivo Circulante * Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Gerâl (LG), Solvência Geral(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

e.11. quAuHcAçÃo rÉcNlcA.

9,11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de capacidade Técnica, fornecido(s) po r pessoa

jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma

reconhecida de quem o subscreveu _ts[
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

a 
M:,!

EDITAL

9.12. A existência de restriçâo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administrâção pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçâo de justificativa.

9.14. A nã o-regu la rizaçã o fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exi8idos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, se.ia por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedo r.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

a

10.1.1. Ser redigida em lÍngua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licita nte ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser docu mentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventualsanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as espêcificações do obieto Contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

"L.eÇ
procedência, vinculam a Contratada
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por e)Íenso, prevalecerão estes últimos.

10,4. Aofertadeveráserfirmeeprecisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter a lternativa s

de preço ou de qualquer outra condição que induza o .iulgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5. A proposta deverá o bedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponÍveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11,1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscale trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se foro caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

ad missibilidade do recurso.

LL,z.Z, A falta de manifestação motivada do licitante quãnto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
"rn re, que começarão a contar

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

u.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBTICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
globalem algarismos e porextenso (art. 5e da Lei ns 8.666/93).

11.2.3.Umavezadmitidoorecurso,orecorrenteterá,apartirdeentão,oXparaapresentar
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaçâo

fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, §la da Lc ne !23/20o6. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a Íase do

proced'mento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAT

OE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUçÃO.

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS.

15,1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo dias uteis, contados a

15,2. A lt ernativa me nte à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Atâ de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postalcom
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de
uteis, a contar da data de seu recebimento.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALEN'E.

16.1, Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

+

13. DA ADJUDTCAçÃO r XOrUOlOelçÃO.

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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16.2. O adjudicatário terá o prazo de K§ úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

16.2.1. Alt ern ativa me nte à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônico, para que se.ia assinado ou aceito no prazo de

recebimento.

a contar da data de seu

L6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

recon hecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ns 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arti8os 77 e 78 da Lei

ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encêrra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.29, da lnstrução Normativa ne

3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao

CADIN.

16.6. por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

16.5.1. .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.2. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da

ata de registro de preços,

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a
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ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, íeita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAIUSTAMENTO EM sET{TIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geraldo valor contratualsão as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEBTMENTO OO OUETO E DA FISCÁUZAçÃO.

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

19. rAS OBRTGAçÔES OA COHInAnNTE E DA CONTRATADA.

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

20. DO PAGAMENTO,

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DÀS sANçôES ADMIN!ÍRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Não assinar o terrno dê contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar docu mentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no ceítamei

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fra ude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidoneo;

21.2. O atraso iniustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,

a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez

por cento), conÍorme determina o art. Ne 85, da Lei Ne 8666/93,

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura

Municipal de Baraúna/RN, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas

âh
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21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ns 87, da Lei Ne 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

bl Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor

total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de Baraúna/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa

aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Baraúna/RN, será aplicado o limite máximo temporal
previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

dl Declaração de inidoneidade parâ licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinãntes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante â própria autoridade que aplicou a

penalidade, de acordo com o inciso lV do art. Ne 87 da Lei Ne 8.666/93, c/c art. Ne 7e da Lei Ne 10.520/02 e art.

Ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamênte

informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5.Serão publicadãs na lmprensa oficial FEMURN, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste

edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contrataçâo e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPóSITOS DESTA CúUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁlCAS:

a) PúTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitâdor, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes

falsas aos repÍesentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegaçôes de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impêdir materialmente o exercÍcio

do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção 
\a'\
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22. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

22,1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação

ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da últimâ proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de clâssificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratâções e somênte

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu re8istro cancelado nas hipóteses

previstas nos artigos 20 e 21 do Decrêto n'7.892/2013.

23, DA IMPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO,

23.L. antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Edita l.

23.2. A |MPUGNAçÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ETETRÔNICA no sistema

ww.portaldecom rasoublicas.co m.br

23.3. Caberá aoPregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçãodeste Edital eseus anexos, decidirsobre

a impugnação no prazo de até IX contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

§::
t4aL

até
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www.portaldecomoraspublica s.com.br.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de co ntado da data

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos

anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

quando se amoldarem âo art. 2l parágraÍo 4e, da Lei 8.666/93.

23.7.1. A concessâo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

a administração.
23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio ponsabilidade dos licitantes, seu

acompa nha mento
www.portaldecomp raspublicas.com.br, sendo de res

á\
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23.10, Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada parâ a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DISPOS|çÔES GERA|S.

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcâda, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho Íundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificâção.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcio e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nã Administração.

24.9. O desatendimento de exigênciâs formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçôes prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuÍzo das demais sanções cabíveis.
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z4.,,L.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12.A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAUNA/RN, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando forviável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

24.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação

24.14.O Edital está disponibilizâdo, na íntegra, no enderêço eletrônico: www.portâldecompraspublicas.com.br,
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

ANEXO I - MODELO DE PROPOSÍA DE PREÇOS;

ANEXO II-MODELO DE DECLARAçÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA

DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILIIAçÃO;

ANEXO l[ - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO lNClsO xxxlll, ART. 7e DA CONSTITUIÇÃO FEDERAT;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAçÃO DE ELABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO VI- MODELO DE DECLARAçÃO DE IDONEIDADE;

ANEXO VII - DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÂO;

ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS.

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO;

Baraúna/RN, em 09 de ju nho de 2021.

I
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SIMÃO PEDRO FtàNANDES TEIXEIRA

PREGOEIRO MUNICIPAL

24.15.lntegram estê Edital, para todos os fins € efeitos, os seguintes anexos:
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ANEXO r- PROPOSTA DÉ PREçOS (MODEIO)

PREGÃO ELETRÔNICO Ng XXX/2021-SRP

PROCESSO ADM INISTRATIVO Ne xxx/2021

sESSÃO pÚBLtCA: ----/----/202L, )15 ----H----MlN (----) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAt DE UF

ID E NT IF 1CA O DA PROPON E NTE

NOME DE FANTASIA:

A EMPRESA: ............. DECTARA QUE:

l ESÍÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODASAs DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,TODOS OSTRIBUTOS

E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COI\4

TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENIA) DIAS.

3 PRAzo DE INIcIo DE FORN ECIM E NIO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE

REFERENCIA (ANEXO I) DO EDIIAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃo PosSUI CoMo sÓc|o, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAT DE

F, E AINDA CÔN]UGE, COMPANHEIRO OU PARENÍÊ ATÉ TERCEIRO GRAU

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS

NO ANEXO I, DÉSÍE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENÍO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU

DOCUMENTO SIMILAR, NA AV. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO N9 363, CENTRO, CEP: 59.390-OOO, UF

ToDos os EQUIPAMENToS sERÃo AVALIADOS, sOB PENA DE DEVOLUçÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A

DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.
LOCAL E DATA

CARIMBO DA EM PRESA/ASSINATU RA DO RESPONSÁVEL

oBs. SERÃo DEScLAssIFIcADAs As PRoPosTAs QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREçOS EXCESSIVOS,

S|MBóL|COS, DE VALOR ZERO OU tNEXEQUÍVEls, NA FORMA DA LEGISLAçÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM

PRIÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERIAS DOS DEMAIS LICITANTES.

RAZÃO SOCTAT:

CNPJ:

tNsc. EsT.:

oPTANTE PELO SrMP|-ES? SrM ( )NÀO( )

ENDEREçO i

CIDADE:BAIRRO:

E.MAIL:

FAX:TELEFONE:

CONTATO DA IICITANTE: TELEFONE;

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N9 DA AGENCIA:

UNIDADT
VAIOR

UNÍTÁRIO RS

VATOR

TOTAT RS
MARCA CIUANT.ITENS DESCRTçÂO

TOTÂT POR EXTENSO:

-*ioâq
JM

t-5ubrca

CEP:

1.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAUNA
CENTRO ADM INISTRATIVO DO MUNICiPIO

Rua Hermenegildo Montenegro no 126 Centro
CEP: 59695-000 CNPJ: 08.546. I 03/000 I -63

EDITAL

ANEXO il - DECLARAçÃO DE SUJEIçÃO ÀS COilDlçÕES ESrABELECIDAS NO EDiTAt

INEXISTÊNCI A DE FATOS SUPERVENIEITITES IMPEDITIVOS DA HABITITAçÃO

PREGÃO ELEÍRÔNICO NE XXX/2O21.SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne xxxl2021

A

PREFEITURA MUNICIPAT DE

\'/ , PoRTADoR Do RG

UF

AO PREGOEIRO E EQU IPE DE APOIO

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPON ENÍ8,

ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE

CNPJ DECLARA

E1pRESSAMENTE euE sE suJEtrA Às coruorçôrs E5TABELECIDAS No EDITAL ActMA ctrADo E QUE ACATARÁ

TNTEGRALMENTE euALeuER DEcrsÃo euE vENHA A sER ToMADA PELo LtctrADoR QUANTo À QUALIFIcAçÃo

APENAS DAs PRoPoNENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIçÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE

DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA ÍoDos 05 FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDIÍIVOS

DA HABtLtTAçÃo oU QUE coMPROMETA A IDONEIDADE DA PRoPONENTE NOS TERMoS DO ARTIGO 32,

pARÁGRAFO 2e, E ARTTGO 97 DA LEt Ne 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQU ENTES.

EM, 

- 
DE DE 2021,

(ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF)

^1



PREFEITURA MUMCIPAL DE BARAUNA
CEN IRO ADMINISTRATIVO DO MLINICÍPIO

Rua Hermenegildo Montenegro n" 126 - Centro
CEP: 59695-000 CNPJ: 08.546. I 03/000 I -63

ANEXO ilt- MODELO DE DECIÁRAçÃO NOS TERMOS DO rNctso xxxllt Do ÂfTlco,7s DA

coNsrrurçÃo FEDERAL

PREGÃO ETETRÔNICO N9 XXX/2021-SRP

PROCESSO ADMINIStRATIVO Np xxx/2021

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

INSCRITO NO CNP,] N9..... ................,...., POR INTERMÉDIO DE 5EU REPRESENTANTE

LEGAL O(A) SR(A) ,.................. PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Ns .......,...... E CPF

N9.,......,..,..,......,.....,, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART, N9 27 DA tEI N9 8.656, DE 21 DE

JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N9 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE

DEzoITo ANos EM TRABALHo NoTURNo, PERIGoSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS

ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 0t

(DATA)

(RE PRES ENIANTE LEGAL)

I obserraÇâo em caso afirmâlivo- assrnalar â ressalva acima

tt)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAUNA
CEN I RO ADM INISTRATIVO DO MUN ICÍPIO

Rua Hermenegildo Montenegro no 126 Centro
CEP: 59695-000 CNPJ: 08.546. I 03/0001 -63

Àcat.

EDIT

ANEXO rV- DECLARAçÃO OE ETABORAçÂO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODETO)

PREGÃO ETETRÔNICO NS XXX/2O21.SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne xxxl2o21

(|DENTIF|CAçÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE

CONSTITUÍDO DE (IDÉNTIFICAçÂO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAçÃO:

PREGÃO ELETRôN|CO Ne xxx/2021-SRP, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEl, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO

PENAL BRASILEIRO, QUE:

A} A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ETETRÔNICO NS XXX/2021.SRP, FOI ELABORADA

DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANÍE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,

DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO NE XXXI2021-SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER

PESSOA;

B} A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSÍA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ETETRÔNICO N9

)oo(/2021-5Rp NÂO FOt TNFORMADA, DISCUTTDA OU RECEBTDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL

OU DE FATO DO PREGÃO ELÊTRÔIIIICO NE XXXIZOZL.SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C} QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO E1fTRÔNICO NS NO(/2021-SRP QUANTO A

PARTICIPAR OU NÃO OA REIERIDA LICITAçÃO;

D) AUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ETETRÔNICO NS M(/2021.
sRP NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXXI2021-SRP ANTES

DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REF ERIDA LICIIAÇÃOJ

E} QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ETETRÔNICO Ng NO(/2021.

SRP NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE

QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICíPIO DE

PROPOSTAS; E

UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAçÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES

E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA,

RE PRES ENTANTE LEGAL



^*""rrul§,lat

EDITAL

ANExo v - DEctÂRaçÂo oo ponrE DA EMpRÊsA (MtcRoEMPREsA ou DE PEQUENO

PORTE)

PREGÃO ELETRôNICO Ng xxx/2o21.SRP

PROCESSO ADM INISTRATIVO Ne xxx/2021

INoME DA EMpREsAl, IeuALtFtcAÇÃo: Ttpo DE soctEDADE (LTDA, s.A, ETc.), ENDEREço coMPLETo, tNscRlrA

NO CNPJ SOB O N9 [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO ICARCO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL],

PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N9 [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB 9 XE [XYüX], DECIARA, SOB AS

PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS

TERMOS DO ART. 39 DA LEI COMPLEMENTAR N9 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR 05
grrurrícros E vANTAGENS LEGALMENTE rr'rsrrruÍoas pon NÃo sE ENeUADRAR EM NENHUMA ons vrolçÔrs
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 49 DO ART. 3S DA LEI COMPLEMENTAR NE I23 OE 74 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARo, PARA FrNs DA Lc L23/2006 E suAs ALTERAÇôES, 5oB As PENALTDADES DESTA, sER:

( I MTCROEMPRESA - RECETTA BRUTA ANUAL TGUAL OU tNFER|OR A 360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS

BENEFÍclos E VANTAGENs LEGALMENTE nrsrrtuÍoas pon NÃo sE ÊNQUADRAR EM NENHUMA DAs vEDAÇÕE5

LEGAIS IMPOSTAS PELO § 49 DO ART.39 DA LEI COMPLEMENTAR NE 123106 ALTERADA PELA LC 14712014.

( } EMPRESA DE PEqUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A

4.8oo.oo0,oo vALoRÊs, ESTANDo AprA A FRUrR os geNrríctos E vANTAGENS LEGALMENTE trusrtruÍons pon

NÃo sE ENQUADRAR EM NENHUMA DAs VEDAÇÕES tEGAts tMPosrAS PELo § 4e Do ART. 3e DA LEI

COMPLEMENTAR N9 123106 ALTERADAPELALC 1.47 /2OL4.

oesrRveçôes:

. ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ sER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANÍE ENQUADRADA COMO ME OU EPP,

NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

. A NÃo APRESENTAÇÃo DESTA DECLARAÇÃo sTnÁ INTERPRETADA COMO NÂO ENQUADRAMENTO DA

LtctrANTE coMo ME ou Epp, Nos rERMos DA Lc Ne 12312006, ou e oeçÃo errA NÃo ulLtzAçÃo Do DtREtro

DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENIANTE LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL Df, BARAÚNA
CENTRO ADMINIS TRA IIVO DO MUNICiPIO

Rua Hermenegildo Montenegro n' 126 - Centro
CEP: 59695-000 CNPJ: 08.546.103/0001-63

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR
(NO CA5O DE ME E EPP)

CPF:XXX.XXX.XXX-XX



-".:"
MaÍ.:.,r-WPRETEITURA MUNICIPAL DE BARAUNA

CLNTRO ADMNISTRATIVO DO MUNICíPIO
Rua Hermenegildo Montenegro no 126 - Centro

CEP: 59695-000 CNPJ: 08.546.103/0001 -63
EDITAL

ANEXO VI - DECLARAçÃO DE IOONEIDADE

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAçÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMUúRIO COM TIMBRE DA

PREFEITURA MUNICIPAT DE UF\í Ao PREGoETRo / EeurPE DE APoro

A EIVIPRESA , INSCRITA NO CNPJ NS....,..,..,..,,,.,..,..,.....,..., POR INTERMÉDIO DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL O SR.....,..,.., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NE...................-.. E

DO CPF NS DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE UF OU DE

QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E

MUNICIPAL, SUSPEN5ÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAçÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR

COM A ADMINISTRAÇÂO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU

CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

EM, _ DE _ DE 2021.

(ASSINATURA DO RÉsPONSÁVEL E CPF)

PROPONENTE.

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXX/2021-SRP

PROCÉSSO ADM lN ISTRATIVO Ne xxx/202 I



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAUNA
CENTRO ADMTNIS IRATIVO DO MUNICiPIO

Rua Hermenegildo Montenegro no 126 - Centro
CEP: 59695-000 CNPJ: 08.546.103/0001 -63

EDIT

DOSPRIMENTOCUMDE

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXX/2021.5RP

PRocEsso ADMINIÍRATlVo Ne xxxl2021

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N9 LOCALIZADA À

..,...,.,..,., DECLARA, EIV1 CONFORMIDADE COM A LEI N9 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS 05
REQUtStÍOS pARA HABtL|ÍAçÃO PARA ESTE CERTAME LtCtTATÓRlO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

UF _ PREGÃO ETETRÔNICO NgXXX/2021-SRP

RE PR ES ENTANTE LEGAL


